REQUERIMENTO Nº                 , DE 2001

REQUEREMOS, nos termos regimentais, seja consignado na ata dos trabalhos da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo um voto de pesar pelo falecimento do Senhor Waldemar Costa Filho, ex-Prefeito de Mogi das Cruzes, ocorrido no dia 26 de abril de 2001, em São Paulo.

REQUEREMOS, outrossim, que desta manifestação seja dada ciência aos familiares do extinto, na Rua Ózimo Salles de Menezes, 35, Jardim Satélite, em Taboão da Serra - CEP 06787-430, neste Estado, bem como ao Dr. Valdemar Costa Neto, ilustre Deputado Federal, na Rua José Eloy Pupo, 32, Bairro Parque Monte Líbano, no Município de Mogi das Cruzes - CEP 08780-270, neste Estado.

Justificativa

Waldemar Costa Filho faleceu, aos 77 anos de idade, nesta cidade de São Paulo, no dia 26 de abril de 2001.

Este fato foi motivo de grande pesar e consternação para todos quantos o conheceram e com ele conviveram.

Cidadão prestante, teve brilhante atuação em pról do desenvolvimento da cidade de Mogi das Cruzes, da qual foi Vice Prefeito e Prefeito por quatro mandatos.

Deixou seu nome marcado naquele município, pelos inúmeros serviços que prestou à comunidade local, gozando de grande prestígio pela sua eficiência, dedicação e descortino político e administrativo.

Foi também Secretário de Abastecimento da Prefeitura Municipal de São Paulo, na gestão do Prefeito Paulo Maluf, tendo desenvolvido um elogiável trabalho à frente dessa Pasta.

Waldemar Costa Filho era mineiro, natural de Juiz de Fora, tendo vindo para Mogi das Cruzes, em 1942, para trabalhar na Mineração Geral do Brasil.

Na década de 1960, tornou-se empresário no setor de transportes.

Era pai do Deputado Valdemar Costa Neto, líder do P.L. na Câmara dos Deputados e Presidente do partido.

Pelo muito que fez em vida e pelos relevantes serviços prestados à população, Waldemar Costa Filho merece as homenagens e o reconhecimento do povo paulista.

Daí porque estamos apresentando o presente requerimento, de modo que fique constando dos anais desta Casa o nosso profundo pesar pelo seu falecimento.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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